Draft Versão Português.

DECLARAÇÃO  DE LUANDA E O ESTATUTO

DA
ASSOCIAÇÃO  DOS PAÍSES  AFRICANOS PRODUTORES DE DIAMANTE

(ADPA)
DECLARAÇÃO DE LUANDA SOBRE A CRIAÇÃO  DA ASSOCIAÇÃO AFRICANA DOS PAÍSES  PRODUTORES DE DIAMANTE

OS PAÍSES AFRICANOS PRODUTORES DE DIAMANTES REPRESENTADOS EM LUANDA AOS 4 DE NOVEMBRO DE 2006. 

Tendo em conta que os recursos  diamanteferos nos seus países são um dos factores principais  para o desenvolvimento económico;

Ciente  da necessidade  para consulta e cooperação entre os países africanos produtores de diamantes no sentido de aumentar os benefícios de exploração dos seus recursos  diamantiferos, e melhorar o bem estar das suas populações;

Havendo a  necessidade de se estabelecer um foro aonde os Países africanos produtores de diamantes cooperarem em áreas como da prospecção , da pesquisa, da exploração , da lapidação, da comercialização e do desenvolvimento de recursos humanos;

Considerando a necessidade em promover a assistência tecnica e a troca de informação entre os Países produtores e os consumidores;

Desejando estabelecer as premissas para a cooperação com outros países africanos que desejam celebrar negocios relacionados com os diamantes;   
Ciente do facto de que a associação é uma plataforma em que todos interesses de natureza comum dos países africanos podem e devem ser harmonizados;

Os Ministros dos Países Africanos  Produtores de Diamantes presentes  em Luanda aos 4 de Novembro de 2006, acordam em estabelecer a ASSOCIAÇÃO DOS PAÍSES AFRICANOS  PRODUTORES DE DIAMANTE (ADPA). 

Assim e em nome dos seus respectivos Países, os Ministros aderem a presente DECLARAÇÃO , que será conhecida como a "DECLARAÇÃO DE  LUANDA,  e criam  a Associação Africana de Produtores de Diamante", e rubricaram o Estatuto em anexo, que será submetido a ratificação de acordo com os procedimentos constitucionais dos seus países. 

O MINISTRO – Manuel Africano,  República de Angola. 

___________________________

O MINISTRO - _________________, a República da África do Sul. 

O MINISTRO da República de   Botsuana. 

____________________________

 ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PAÍSES AFRICANOS  PRODUTORES DE DIAMANTES
(ADPA)

PREÂMBULO

Considerando  a DECLARAÇÃO DE LUANDA que crie a Associação Africana dos Países Produtores de Diamantes adoptado em Luanda aos 4 de Novembro de 2006;

Considerando o papel que os países africanos produtores de diamantes jogam no seu conjunto no desenvolvimento da industria diamantifera;

Reconhecendo a necessidade de consulta, coordenaçao efectiva, cooperaçao e ajuda mutua em politicas e estratégias no domínio da prospecção, exploração, produção, lapidação e comercialização de diamantes como a melhor forma de defenderem os seus interesses e alcançar os seus objectivos economicos e sociais, no ambito do desenvolvimento sustentado, bem como o desenvolvimento de recursos humanos em Africa;
Cientes das responsabilidades que as Nações têm para com os povos e com as gerações vindouras em explorar os diamantes de uma forma racional tendo em conta os princípios da preservação do ambiente;
Reconhecendo a necessidade de promover assistência técnica  entre países Africanos produtores de diamantes e o desejo de harmonizar os instrumentos legislativos no seio  do continente, trocando know-how e o intercâmbio de  experiências adquiridas entre países  membros;

Os países Africanos produtores de diamante, signatários deste Acordo adoptaram o seguinte Estatuto ( doravante referido como “O Estatuto”)
CAPÍTULO I
DEFINIÇÃO
 




Artigo 1º
Para os fins do presente Estatuto, serão aplicadas as seguintes definições:

a. “ADPA”, significa abreviadamente a denominação da Associação dos Países Africanos Produtores de Diamantes, estabelecida nos termos do presente Estatuto.
b. “Estado Membro” todo o Estado que tenha assinado ou ratificado o presente Estatuto e que reconheça e observe a demais legislação aplicável.
c. “Respeito pelo direito internacional”, significa qualquer Tratado internacional, declaração, recomendação ou Acordo internacional relevantes à matéria sobre os diamantes subscritos pelas instituições ligadas as Nações Unidas, Agencias Especializadas ou outras instituições internacionalmente reconhecidas pelos Estados Membros.

d. “Respeito pela ordem jurídica de cada país membro”, significa qualquer norma jurídica especializada ou não dos Estados Membros que regule a matéria sobre os diamantes e normas complementares correlatas.

e. “Soberania dos recursos naturais”, significa o exercício pelo Estado Membro da sua soberania sobre os recursos diamantíferos e similares existentes no solo, subsolo, águas interiores, no mar territorial, na plataforma continental e na zona económica exclusiva correspondentes.

f. “Defesa do ambiente”, significa o exercício pelo Estado Membro do direito de protecção contra toda a tentativa de destruição do ambiente.

g.  “Desenvolvimento sustentável”, significa e inclui a formulação pelos Estados Membros de politicas orientadoras, programas e planos nacionais no que concerne o uso dos solos, aguas internas, mar territorial, plataforma continental e zona económica exclusiva, bem como da sua exploração e aproveitamento racional em prol da comunidade.

CAPÌTULO II
DENOMINAÇÂO, NATUREZA E OBJECTIVOS

Artigo 2º

(Denominação)

Sob a deniminação da ASSOCIAÇÃO DOS PAÍSES AFRICANOS PRODUTORES DE DIAMANTE, (ADPA) doravante  referido  como a "Associação", é constituída uma Associação entre os países signatários desta, que se regerá pelos presentes Estatutos e de demais legislação aplicável.

Artigo 3º

(Natureza e Âmbito)

A Associação possui a natureza inter-governamental e pode ser integrada por todos os países Africanos produtores de diamantes bem como por países Africanos que não sendo produtores de diamantes, no entanto têm uma relação estreita com a problemática dos diamantes e podem influenciar positivamente o rumo das políticas e estratégias aprovadas.

Artigo 4º

(Sede )

A sede da Associação será em Luanda, República de Angola.

Artigo 5º

(Principios fundamentais)

Constituem principios fundamentais da Associação, os seguintes:

I – Cooperar de boa-fé na implementaçã1o do presente Estatuto.
II – Direitos e Deveres iguais para todos os Estados Membros.

III – Soberania , independência, igualdade e não ingerência nos assuntos internos de outros Estados.

IV – Respeito pelo direito internacional e pela ordem jurídica interna de cada Estado Membro.

V – Soberania sobre os recursos naturais, defesa do ambiente e do desenvolvimento sustentado.

VI – Promoção e defesa dos direitos humanos fundamentais.

Artigo 6º

(Objectivos)

A Associação prossegue os seguintes objectivos:

a. Cooperação e inter-ajuda entre os Estados Membros em políticas e estratégias no domínio de prospecção, exploração, produção, lapidação desenvolvimento de recursos humanos, aquisição e enquadramento das tecnologias e assuntos jurídicos;
b. Adopção de  soluções jurídico-legais harmonizadas e a troca de informação entre os países membros nas áreas em que os países individuais adquiriram experiência valiosa; 

c. Promoção da assistência técnica mutua na coordenação de politicas e estratégias.
d. Transformação dos diamantes de conflicto em diamantes de paz e desenvolvimento sustentável.

CAPÍTULO III
MEMBROS E ADESÃO

Artigo 7º

(Categoria de Membros)

1. Os membros da Associação podem ter as seguintes categorias:

- Membros Efectivos

- Membros Honorários

2. Para os efeitos do numero anterior, são considerados:

a) Membros Efectivos, aqueles países Africanos produtores de diamantes que aderirem à Associação e subscrevem validamente aos presentes Estatutos;

b) Membros Honorários, aqueles países Africanos, instituiçoes e empresas relacionados com o mundo dos diamantes e capazes de contribuir validamente para a Associação.
Artigo 8º
(Processo de Adesão)

1. A adesão a Membro Efectivo é feita mediante carta do titular de Minas do país pretendente dirigida ao Presidente do Conselho de Ministros da Associação.
2. A adesão a Membro Honorário é feita mediante carta  da entidade competente dirigida ao Presidente do Conselho de Ministros da Associação.

3. A qualidade de membro será conferida mediante obtenção de votos da maioria simples dos membros presentes à reunião ordinária do Conselho de Ministros, devendo para o efeito, o membro eleito assinar a sua adesão no prazo de trinta dias após aviso de aceitação.
Artigo 9º

(Renúncia)

1. Qualquer membro da Associação será livre de renunciar a sua qualidade de membro, devendo fazê-lo por meio de carta escrita dirigida ao Presidente do Conselho.adesao atraves de aviso por escrito dirigido ao Presidente do Conselho .
2.  Tal renúncia produzirá os seus efeitos  três (3) meses depois de notificação, devendo o Presidente do Conselho dar conhecimento a todos os Membros sobre  tal renúncia em sua reunião subsequente. 

Artigo 10º
(Direitos e Deveres dos Membros Efectivos)

1. Constituem direitos dos Membros Efectivos:

a. Assistir, participar e votar nas reuniões do Conselho de Ministros;

b. Receber assistência e apoio da Associação nos termos definidos no artigo 6º;

c. Gozar de todos os benefícios que lhe conferem os presentes Estatutos e bem como aqueles definidos pelo Conselho de Ministros;

d. Apresentar, por escrito, ao Conselho de Ministros propostas que julguem ser util para a Associação;

e. Examinar as contas e registos da Associação nas épocas para tal designadas pelo Conselho de Ministros;
f. Requerer a convocação extraordinária da reunião do Conselho de Ministros nos termos deste Estatuto;

g. Receber correpondência e publicações da Associação;

h. Propor candidatos ao Secretariado Executivo da ADPA;

i. Concorrer a cargos de direcção da Associação.

2. São deveres do Membro Efectivo:

a. Contribuir com o seu melhor para o bom nome e prestígio da Associação e para a eficácia das suas decisões;

b. Desempenhar escrupulosamente os cargos para que for eleito ou nomeado;

c. Prestigiar a Associação, participando nas suas actividades e desenvolvendo o espirito associativo entre os Estados Membros;

d. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as disposições regulamentares e legais a ele respeitante;

e. Contribuir financeiramente para a Associação nos termos das disposições regulamentares em vigor;

f. Zelar pelo património da Associação, pela perpetuidade de uma prática democrática em todas as actividades da mesma;

g. Respeitar as deliberações relativas a preservação do meio ambiente e trabalhar activamente na reposição das caracteristicas paisgísticas.

Artigo 11º
(Direitos e Deveres dos Membros Honorários)

1. São direitos dos membros honorários:

a. Participar nas reuniões do Conselho de Ministros, podendo intervir na apresentação de propostas, mas sem o direito a voto;
b. Ser informado da actividade da ADPA.

2. São deveres dos membros honorários:

a. Contribuir para o bom-nome e prestigio da ADPA;

b. Contribuir tecnica, operativa e financeiramente para o desenvolvimento da ADPA.

CAPÍTULO IV

ORGANIZAÇÃO INTERNA E ATRIBUIÇÕES

Artigo 12º

(Órgãos)

1 – Para fins do presente Estatuto, a Associação possui os seguintes órgãos:

a) Conselho de Ministros;
b) Secretariado Executivo;

c) Comité de Peritos;

d) Comité de Empresas e Associações diamantíferas.

2- O Conselho de Ministros sob proposta do Secretariado Executivo poderá criar outros órgãos julgados necessários para o eficiente funcionamento da Associação.
Artigo 13º

(Conselho de Ministros)

O Conselho de Ministros  é o órgão maximo de deliberação e é composto pelos membros do Governo titulares dos sectores de diamantes dos Estados Membros Efectivos.
Artigo 14º

(Atribuições do Conselho de Ministros)

O Conselho de Ministros tem entre outras competências, as seguinte:
a. Formular as políticas gerais para o funcionamento da Associação;

b. Aprovar a estrutura orgânica da Associação bem como do seu regulamento interno;

c. Aprovar e orientar o trabalho do Secretariado Executivo, do Comité de Peritos, bem como, de qualquer outro órgão da Associação, nomeadamente, os planos de actividades e os respectivos orcamentos, os relatórios de balanço, bem como outros documentos do programa da Associação;

d. Recomendar as politicas apropriadas no dominio dos recursos diamantíferos para a sua adopção pelos Estados Membros;
e. Decidir sobre pedidos de adesão de novos membros;

f. Eleger o Secretário Executivo e os Secretários Executivos Adjuntos;

g. Monitorar a implementação das politicas e decisões da Associação.

Artigo 15º

(Reuniões do Conselho)

1. O Conselho de Ministros reunir-se-á uma vez ao ano em sessão ordinária de forma rotativa nos países Estados Membros por ordem alfabética, e extraordinariamente sempre que for necessário.

2. As reuniões do Conselho serão convocadas pelo seu Presidente ou por um terço dos Estados Membros Efectivos em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

3. A convocatória das reuniões do Conselho incluirá a ordem de trabalhos dos assuntos a serem abordados.

Artigo 16º

(Presidência do Conselho)

1. O Presidente do Conselho de Ministros é eleito de entre os Membros Efectivos da Associação em pleno gozo dos seus direitos estatutários, sendo preferencialmente o Membro do Governo titular do sector de diamantes do país em que se realiza a reunião  ordinária.
2. O mandato do Presidente do Conselho  é de um ano, iniciando com a sua eleição no decurso da reunião ordinária e cessando com a eleição do próximo Presidente.
Artigo 17º
(Competências do Presidente do Conselho)

O Presidente do Conselho de Ministros terá as seguintes competências:

1. Convocar e presidir as Reuniões do Conselho de Ministros;

2. Representar activa e passivamente a Associação e defender os seus interesses;

3. Superintender as actividades dos órgãos da Associação;
Artigo 18º
(Quorum das Reuniões)

O quorum para a realização de reuniões do Conselho de Ministros é de dois terços dos Estados Membros Efectivos presentes em pleno gozo dos seus direitos estatutários.

Artigo 19º

(Deliberações do Conselho)

1. As deliberações do Conselho de Ministros serão adoptadas por consenso. Em caso de não haver consenso, as deliberações serão adoptadas por maioria simples.

2. Participarão nas votações os Estados Membros Efectivos que tenham cumprido as suas obrigações estatutárias para com a Associação.

Artigo 20º
(Secretariado Executivo)

1. O Secretariado Executivo é o órgão colegial encarregue de coordenar e implementar as politicas e estratégias adoptadas pelo Conselho de Ministros.
2. O Secretariado Executivo é dirigido por um Secretário Executivo e três Secretários Executivos Adjuntos eleitos pelo Conselho de Ministros por um mandato de quatro anos, renovável por mais um período de igual duração.

3. O Membro do Secretariado Executivo poderá ter o seu mandato reduzido pelo Conselho de Ministros caso incorra numa violação grave dos Estatutos ou dos preceitos da Associação. 

Artigo 21º
(Atribuições do Secretário Executivo e dos seus Adjuntos)

1. São atribuições do Secretário Executivo:

a. Assumir a função de depositário da Associação;

b. Dirigir os órgãos e recursos materiais, financeiros e humanos da Associação;
c. Coordenar o Comité de Peritos das Empresas e outros órgãos criados;

d. Apoiar o Presidente do Conselho de Ministros nas suas atribuições e competências;

e. Outras atribuições constantes e aprovadas no regulamento.

2. Os Secretarios Executivos Adjuntos coadjuvarão o Secretário Executivo no exercício das suas funções.

Artigo 22º
(Secretariado)

As funções e actividades do Secretariado Executivo, do seu Secretário e Adjuntos, bem como do seu staff, reger-se-ão pelos regulamentos aprovados pelo Conselho de Ministros.

Artigo 23º

(Comité de Peritos)

O Comité de Peritos é um órgão técnico de apoio ao Conselho de Ministros, integrado por peritos dos países Membros Efectivos.
Artigo 24º

(Atribuições do Comité de Peritos)

1. O Comité de Peritos tem as atribuições seguintes:

a. Preparar tecnicamente as reuniões do Conselho de Ministros;

b. Elaborar as análises e estudos técnicos solicitados pelo Conselho ou por iniciativa própria;

c. Apresentar ao Conselho de Ministros propostas e sugestões relativas à vida da Associação;

d. Realizar outras acções técnicas que lhe sejam incumbidas pelo Conselho de Ministros;

2. O Comité de Peritos reunir-se-á ordinariamente na vespera da reunião do Conselho de Ministros e extraordinariamente sempre que convocado pelo Secretário Executivo.
Artigo 25º

(Local de Reunião)

1. As reuniões ordinárias do Comité de Peritos têm lugar no território do Estado Membro anfitrião da Reunião do Conselho de Ministros. Caberá ao Secretário Executivo negociar o local da realização das reuniões extraordinárias do Comité de Peritos.

2. As reuniões do Comité de Peritos serão presididas pelo representante do Estado Membro anfitrião.
Artigo 26º
(Comité de Empresas)

1. O Comité de Empresas é um órgão de concertação sob a égide do Conselho de Ministros e é composto por empresas produtoras e instituições de comercialização de diamantes.

2. As Concessionárias Nacionais e as grandes Companhias diamantíferas dos Estados Membros Efectivos serão representadas neste Comité.
Artigo 27º

(Reuniões do Comité de Empresas)

1. O Comité reunir-se-á ordinariamente duas vezes ao ano e extraordinariamente sempre que necessário.

2. A convocação do Comité será feita pelo Presidente do Conselho de Ministros, sob proposta do Secretário Executivo, ou por dois terços dos seus membros , em pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 28º

(Atribuições do Comité de Empresas)

O Comité das Empresas terá as atribuições seguintes:
a. Preparar projectos e programas para execução pelos Países Membros;

b. Circular dados e informações entre companhias produtoras;

c. Organizar seminários e oficinas para compartilhar experiências em novos desenvolvimentos tecnológicos.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 29º
(Línguas Oficias de Trabalho)

As línguas oficias de trabalho da Associação são  Inglês, Francês, e Português. 

Artigo 30º
(Património)

1. O patrimonio da Associação é constituído pelas contribuições dos Associados, doações, legações e outras prestações licitas e transparentes.

2. O patrimonio da Associação só poderá ser vendido, alienado ou hipotecado por deliberação do Conselho de Ministros.

Artigo 31º

(Extinção da Associação)

A Associação poderá ser extincta mediante deliberação do Conselho de Ministros que nomeará a comissão liquidatária e deliberará sobre o subsequente destino a dar ao património.
Artigo 32º

(Sede da Associação)

1. A sede da Associação e do seu Secretariado Executivo será em Luanda, República de Angola.

2. O Conselho de Ministros poderá estabelecer outros escritórios sob recomendação do Comité de Peritos.

Artigo 33º

(Emendas)

1. As emendas ou revisões a este Estatuto são da competência do Conselho de Ministros. O Estado Membro Efectivo que desejar fazer uma emenda ou revisão , deverá endereçar uma petição escrita ao Presidente do Conselho.

2. As emendas ou revisões terão efeito quando aprovadas por maioria de dois terços dos Estados Membros Efectivos.

Artigo 34º
(Dúvidas e Omissões)

As dúvidas e omissões emergentes sobre a interpretação e aplicação do presente Estatuto serão resolvidas de acordo com os princípios de Direito Internacional, usos e costumes aplicáveis à matéria.

Artigo 35º

(Entrada em Vigor)

O Estatuto da Associação entrará em vigor provisoriamente quando assinado por pelo menos quatro países produtores e definitivamente quando ratificado pelos quatro países.

Artigo 36º

(Adesão)

O presente Estatuto permenecerá aberto para adesão de qualquer Estado que se enquadre nos princípios e objectivos da Associação.

Artigo 37º

(Depositário)

1. O texto original do presente Estatuto e todos os instrumentos de ratificação e adesão são depositados junto do Secretário Executivo que entregará cópias autenticadas a todos Estados Membros.

2. O Secretariado Executivo procederá ao registo do presente Estatuto junto do Presidente da Uniao Africana.

Em testemunho do que , os representantes devidamente autorizados pelos respectivos Estados Membros subscreveram os presentes Estatutos no dia 4 do mês de Novembro de 2006.
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